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PROGRAMA DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA SAÚDE  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Pauta: CRACK / 11 Dez 2012 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Tutela Coletiva da Saúde da 

Capital e da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da 

Cidadania da Capital, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto nos artigos 27, pu, IV da Lei nº 8.625/93, art.6º, XIV da LC nº 

75/93, bem como na Resolução nº 82 de 29/02/2012 do CNMP, promoverá 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 11 de dezembro de 2012  , com início 

às 12:30 horas e termino às  19:00 horas, no Auditório da Procuradoria 

Geral de Justiça, situado no Edifício Sede do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, nº 370, 9º 

andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, nos seguintes termos do presente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, conforme Resolução nº 82 do CNMP: 

1. A audiência pública consistirá em reunião organizada, presidida pelos 

Promotores de Justiça Anabelle Macedo Silva e Rogério Pacheco Alves, 

sendo aberta à toda a sociedade, nos termos do objeto, objetivos, pauta 

de trabalhos, procedimentos para inscrição e  apresentação de 

contribuições ( forma de cadastramento de expositores e de participação 

dos presentes, conforme art.2º Res.82 CNMP). 

 

Do Objeto e dos Objetivos 

 

2. Tema objeto da convocação da audiência pública : Crack. Prevenção, 

resgate e cuidados especializados em saúde mental. 

2.1. Assistência e resgate, no âmbito da rede de saúde mental, aos 

usuários de CRACK em situação de rua.  

2.2. Assistência integral no tratamento aos usuários de crack (unidades 

de saúde especializadas, recursos humanos, assistência 
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farmacêutica, atividades terapêuticas e práticas integrativas de 

promoção à saúde).  

2.3. Ações de prevenção ao consumo de crack.  

2.4. Qualificação da abordagem na rua e acolhimento em saúde mental. 

2.5.  Ampliação da rede de saúde mental especializada para o 

atendimento e construção de projetos terapêuticos para usuários de 

drogas, inclusive o crack.  

 

3. A convocação foi motivada pela necessidade de urgente expansão da 

rede de atendimento especializada em saúde mental, para prevenção, 

resgate e cuidado a usuários de drogas, notadamente de crack, tendo em 

vista a existência de “cracolândias” pela cidade, com grave lesão ao 

direito fundamental à saúde dos usuários de tal droga ilícita, bem como 

aos direitos fundamentais das comunidades vizinhas.  

4. Serão ouvidos na audiência pública Gestores Públicos, Universidades e 

Centros de Produção de Conhecimento na área de saúde mental, bem 

como Entidades da Sociedade Civil relacionadas ao tema, tais como 

Conselhos Profissionais e de Saúde. 

5. A presente audiência pública constitui mecanismo pelo qual o cidadão e 

a sociedade organizada podem colaborar como Ministério Público no 

exercício de suas finalidades institucionais ligadas à defesa do direito 

fundamental à saúde. 

6. Tem como objetivo coletar junto à sociedade e ao Poder Público, 

elementos para embasar a decisão do Ministério Público quanto à 

matéria objeto da convocação, com abertura de espaço interinstitucional 

independente e politicamente neutro, para apresentação de cronogramas 

e planos de ação por Gestores Públicos, bem como para circulação de 

informações, propostas objetivas e contribuições científicas entre as 

Universidades, Centros de Produção de Conhecimento Científico, 

Gestores do SUS, Conselhos Profissionais e de Saúde, Autoridades 

Públicas, Associações de Usuários e Familiares, bem como Entidades da 

Sociedade Civil vinculadas à matéria objeto da convocação, à defesa do 

direito fundamental à saúde e à área da saúde mental. 
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Pauta dos trabalhos 

7. Os trabalhos da audiência pública seguirão a seguinte pauta: 

7.1. PREÂMBULO 12:30. Cadastramento de Autoridades e 

Expositores. Assinatura de lista de presença pelos participantes.  

Distribuição de formulários de inscrição para manifestação no 

Painel Saúde e Cidadania. 

7.2. MESA 1/ 13:00 Mesa 1 GESTORES SUS e SUAS. Exposição de 

Gestores. Apresentação de Ações em Curso, Cronogramas e 

Planos de Expansão da Rede de Atendimento.   

7.3. MESA 2/ 14:30 Mesa 2 ESPECIALISTAS e ACADEMIA. 

Exposição de Especialistas e da Academia: Apresentação de 

Contribuições e Propostas por Especialistas de Centros de 

Produção de Conhecimento e Experiências na área de Saude 

Mental  

7.4. MESA 3/ 16:00 Mesa 3 CONSELHOS e SOCIEDADE CIVIL. 

Exposição de Representantes de Conselhos Profissionais e de 

Saúde, e de Entidades da Sociedade Civil. 
7.5. PAINEL 17:30/19:00 Painel SAÚDE e CIDADANIA: Exposição 

de Cidadãos   previamente inscritos, mediante preenchimento de 

formulário escrito para participação no Painel. Distribuição do 

formulário a partir do início da audiência. As apresentações do 

Painel seguirão a ordem cronológica de apresentação dos 

formulários preenchidos desde o início da audiência pública.  

 

Procedimentos para Inscrição, Forma de Participação dos Presentes 

e de Cadastramento de Expositores 

  

8. As inscrições para participação de Cidadãos na audiência pública serão 

realizadas pela página do MPERJ, através do link www.mp.rj.gov.br, 

onde os interessados poderão apresentar cinco propostas objetivas 

acerca do tema da audiência, as quais serão encaminhadas aos Gestores 

Públicos correlatos após a audiência.  

9. As inscrições serão realizadas até 07/12/2012 (6ª feira), ou até que seja 

atingida a capacidade máxima do auditório, de 300 pessoas. 

10. Os Cidadãos participantes, regularmente inscritos pela página do 

MPERJ, poderão apresentar contribuições no PAINEL SAÚDE E 



 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Capital  

7ª Promotoria de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital 
 

CIDADANIA, mediante preenchimento de formulário escrito que será 

distribuído no início dos trabalhos da audiência.   

11. Quaisquer documentos referentes à audiência pública poderão ser 

encaminhados, por arquivo eletrônico, para o endereço 

saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br . 

12. A Audiência Pública será aberta às 12h30 e encerrada às 19:00. O 

número de espectadores será limitado à capacidade do local de sua 

realização (300 lugares). Os lugares serão ocupados por ordem de 

chegada ao recinto dos cidadãos regularmente inscritos.  

13. Na entrada do auditório onde se realizará a audiência pública, a partir 

das 12:30, será distribuído formulário para credenciamento de cidadãos 

para manifestação oral no Painel Saúde e Cidadania, onde serão 

fornecidos os seguintes dados: nome completo, documento de 

identidade, Órgão ou Entidade a que pertence ou representa. O tempo de 

manifestação de cada cidadão credenciado para o Painel será 

condicionado pelo quantitativo de inscrições que forem apresentadas, 

podendo ser aumentado ou reduzido de acordo com o quantitativo de 

cidadãos que se cadastrarem para manifestação no Painel. 

14.  A ordem das manifestações do Painel Saúde e Cidadania observará  a 

ordem seqüencial em que forem sendo apresentados os formulários de 

credenciamento a partir do início dos trabalhos da audiência. 

15. A audiência pública contará com a apresentação de EXPOSITORES nas 

seguintes mesas: Gestores, Especialistas/Academia e Sociedade Civil. 

16. A forma de cadastramento dos EXPOSITORES consistirá da realização 

de reuniões preparatórias, para cada uma das mesas, para as quais serão 

convidados a participar os representantes de cada um dos segmentos da 

respectiva mesa, nos seguintes termos: 

 

 

 

 

 

mailto:saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br
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Reuniões Preparatórias de Audiência Pública para Credenciamento de 

Expositores  

Mesa 1 – GESTORES- Data: 03/12  Hora: 14:00  Local: Av. Nilo 

Peçanha, n° 26, 4° Andar – Sala de Reuniões – Castelo.   

Mesa 2 – ESPECIALISTAS/ACADEMIA - Data:  05/12 Hora:  14:30 

Local: Praça Antenor Fagundes s/n, Centro. Prédio das Procuradorias. Salas 

Multimídia do Prédio das Procuradorias – andar térreo. Referência:  No 

final da Rua Santa Luzia. Em frente ao Posto do Detran. Atrás do edifício 

sede do MPERJ . 

Mesa 3 – CONSELHOS/SOCIEDADE CIVIL - Data:  05/12    Hora:  

16:30  Local: Praça Antenor Fagundes s/n, Centro. Prédio das 

Procuradorias. Salas Multimídia do Prédio das Procuradorias – andar 

térreo. Referência:  No final da Rua Santa Luzia. Em frente ao Posto do 

Detran. Atrás do edifício sede do MPERJ . 

Objetivo: Credenciamento de Expositores, mediante atendimento 

dos seguintes requisitos: 

1. comparecimento do Expositor na reunião preparatória 

(pessoalmente ou através de representante),  

2. apresentação de documento escrito e arquivo digital da 

contribuição propositiva que pretende apresentar na Mesa da 

audiência pública,  

3. apresentação de currículo resumido a ser divulgado como 

introdução de sua exposição quando da audiência. 
      

17. As Entidades e Órgãos referidos serão convidados a participar das 

reuniões preparatórias mediante expedição de ofícios das Promotorias, a 

serem encaminhados por meio eletrônico pelo endereço 

saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br, para o qual deverão ser remetidas 

as confirmações de presença dos Expositores. 

mailto:saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br
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18. Os documentos apresentados serão colocados à disposição para consulta 

pública no link da audiência pública na página da internet do MPERJ ( 

www.mp.rj.gov.br) e serão encaminhados aos Gestores correlatos. 

 

Da Publicidade 

19. Ao presente edital será dada máxima publicidade possível, com 

publicação no Diário Oficial, no sítio eletrônico do MPERJ e fixação na 

sede do MPERJ, nos termos do art.3º da Resolução nº 82 do CNMP, 

com observância do prazo mínimo de 10 dias úteis de antecedência (ou 

seja, 27/11/2012, tendo em vista a realização da audiência em 

11/12/2012).  

20. Da audiência será lavrada ata escrita, no prazo de 5 (cinco)dias, a 

contar de sua realização, consignando os nomes dos expositores e 

participantes previamente inscritos que se manifestarem ( art.4º da 

Res.82 CNMP), a qual será remetida ao Procurador-Geral de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro no prazo de 05 dias após sua lavratura. 

21. Aos Cidadãos participantes é facultada a apresentação de documentos 

escritos com inteiro teor de suas contribuições e exposições para juntada 

aos autos do IC correlato ao objeto da audiência pública para fins de 

documentação integral da proposta apresentada na audiência pública, 

com remessa ao endereço saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br .  

22.  A ata será afixada na sede do MPERJ e será publicada no sítio 

eletrônico do MPERJ, assegurando-se aos inscritos e participantes a 

comunicação por meio eletrônico, no respectivo endereço cadastrado 

quando da inscrição para participação da audiência pela pagina do 

MPERJ ( art.4º, §2º Res.82 CMMP). 

23. Considerando que o objeto da audiência pública consiste em fato que 

enseja providências por diversos Órgãos de Execução do MPERJ, será 

solicitado a PGJ e aos CAOPs imediata divulgação do presente edital 

aos Órgãos do MPERJ dotados de atribuições potencialmente sensíveis 

para o tema da audiência pública ( art.5º Res.82 do CNMP). 

 

                              Disposições Finais 

24. A audiência pública poderá ser gravada e/ou filmada, através de meios 

eletrônicos. 

25. Situações não previstas no procedimento da audiência pública serão 

resolvidas no curso dos trabalhos pelos presidentes da mesa, em decisão 

oral, motivada e irrecorrível. 

http://www.mp.rj.gov.br/
mailto:saudecapitalaudiencia@mp.rj.gov.br
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26. Ao final dos trabalhos da audiência pública, conforme  art.6º Res.82 do 

CMMP, considerando os documentos e contribuições que forem 

produzidos, os Promotores de Justiça produzirão relatório da audiência 

pública, no qual poderão constar as seguintes providências: 

26.1. Expediçao de Recomendação aos Gestores, 

26.2. Proposta de TAC/ Termo de Ajustamento de Conduta, 

26.3. Ajuizamento de Ação Civil Pública. 

26.4. Divulgação das conclusões de propostas de soluções ou 

providências alternativas diante da complexidade da matéria. 

27. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações emitidas 

na audiência pública ou em decorrência desta terão caráter consultivo e 

não-vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Parquet, zelar 

pelo princípio da eficiência e assegurar a participação da sociedade na 

formulação e condução de políticas públicas e ações administrativas 

para concretização do direito a saúde. 

 

28. Extrato do edital: 

 
Audiência Pública da Saúde –  Dez 2012 –  CRACK SAUDE MENTAL  

Data:  11/12/2012     Hora:  12:30/ 19:00h 

Local: Av. Marechal Câmara, 370, 9º andar – Centro – Castelo. Auditório do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro/MPERJ. 

Tema: CRACK- Prevenção, Resgate e Cuidado Especializado em Saúde Mental. 

Objetivo: Aprimoramento do atendimento de saúde mental, com abertura de espaço 

interinstitucional independente e politicamente neutro, para apresentação de planos 

e cronogramas de ação por Gestores, circulação de informações técnicas e 

especializadas, propostas objetivas e contribuições científicas entre as Universidades, 

Centros de Produção de Conhecimento Científico, Conselhos Profissionais e de Saúde, 

Secretarias de Saúde do Estado e do Município, Sociedades de Especialistas, 

Autoridades Públicas, Associações de Usuários/Familiares e Entidades da Sociedade 

Civil vinculadas à defesa do direito à saúde e a área de saúde mental. 

Motivação:  Necessidade de expansão da rede de atendimento especializada em 

saúde mental, para prevenção, resgate e cuidado a usuários de drogas, notadamente 

de crack, tendo em vista a existência de cracolândias pela cidade, com grave lesão ao 

direito fundamental à saúde dos usuários de tal droga ilícita, bem como aos direitos 

fundamentais das comunidades próximas às cracolândias.  



 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Capital  

7ª Promotoria de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital 
 

Inscrições: Serão realizadas pela página do MPERJ, através do link WWW.mp.rj.gov.br, 

onde os interessados são convidados também a apresentar cinco propostas objetivas 

acerca do tema da audiência, as quais serão encaminhadas aos Gestores Públicos 

correlatos após audiência. Capacidade máxima do auditório 300 pessoas. 

Pauta de trabalhos:  

a. 12:30 PREÂMBULO. Cadastramento de Autoridades e Expositores. Assinatura de 
lista de presença pelos participantes.  Distribuição de formulários de inscrição para 
manifestação no Painel Saúde e Cidadania. 

b. 13:00 Mesa 1 GESTORES SUS e SUAS. Exposição de Gestores. Apresentação de 
Ações em Curso, Cronogramas e Planos de Expansão da Rede de Atendimento.   

c. 14:30 Mesa 2 ESPECIALISTAS e ACADEMIA. Exposição de Especialistas e da 
Academia: Apresentação de Contribuições e Propostas por Especialistas de 
Centros de Produção de Conhecimento e Experiências na área de Saude Mental  

d. 16:00 Mesa 3 CONSELHOS e SOCIEDADE CIVIL. Exposição de Representantes de 
Conselhos Profissionais e de Saúde, e de Entidades da Sociedade Civil. 

e. 17:30/19:00 Painel SAÚDE e CIDADANIA: Exposição de Cidadãos   previamente 
inscritos, mediante preenchimento de formulário escrito para participação no 
Painel. Distribuição do formulário a partir do início da audiência. As apresentações 
do Painel seguirão a ordem cronológica de apresentação dos formulários 
preenchidos desde o início da audiência pública.  

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2012. 

Anabelle Macedo Silva  
Promotora de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Tutela Coletiva da Saúde da Capital 

 

Rogério Paccheco Alves         
Promotor de Justiça Titular da 7ª Promotoria de Defesa da Cidadania da Capital 

 


